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será  efetuada  mediante  a  utilização  dos  recursos  nos
termos previstos no artigo 43, § 1º, inciso II da Lei Federal
nº  4.320/64,  que  trata  do  excesso  de  arrecadação  no
exercício considerando ainda a tendência do exercício.

Art.  5º  Esta  Lei  entra  em  vigor  na  data  de  sua
publicação.

Paço Municipal “Dr. Tancredo de Almeida Neves”, 30
de julho de 2025.

Jorge Augusto Seba
Prefeito Municipal
Luciano Nucci Passoni
Superintendente da SAEV Ambiental
Edison Marco Caporalin
Secretário Municipal de Relações Institucionais e

Gabinete Civil
Publicada  e  registrada  no  Departamento  de  Atos

Administrativos e Legislativos, da Secretaria Municipal de
Relações Institucionais e Gabinete Civil, data supra.

Natália Amanda Polizeli Rodrigues
Chefe de Departamento

...........................................................................................................
LEI Nº 7 273, de 30 de julho de 2025

(Autoriza  o  Poder  Executivo  a
transferir  no  exercício  de  2025,
recurso financeiro à Entidade sem
fins  lucrativos  que  especifica,
através de Termo de Colaboração
e/ou Fomento, nos termos da Lei
Federal nº 13.019, de 31 de julho
de  2014  e  da  Lei  Federal  nº
4.320, de 17 de março de 1964)

FAÇO  SABER  QUE  A  CÂMARA  MUNICIPAL  DE
VOTUPORANGA APROVOU E EU, NOS TERMOS DO ARTIGO
56, INCISO III, DA LEI ORGÂNICA DO MUNICÍPIO, SANCIONO
E PROMULGO A SEGUINTE LEI:

Art. 1º Fica o Poder Executivo autorizado a transferir
no exercício de 2025, recurso financeiro próprio à Entidade
sem  fins  lucrativos  que  especifica,  através  de  Termo  de
Colaboração e/ou Fomento, nos termos da Lei Federal nº
13.019, de 31 de julho de 2014 e da Lei Federal nº 4.320,
de 17 de março de 1964.

Art. 2º O valor a ser transferido, em até cinco parcelas,
no exercício de 2025, será o montante de R$ 51.500,00
(cinquenta  e  um mil  e  quinhentos  reais),  destinado  ao
Instituto  Novo  Sinai,  após  realização  do  Chamamento
Público nº 001/2025 SESAU, para execução do serviço de
acolhimento integral 24 horas/dia de caráter voluntário em
comunidade terapêutica, para dez pessoas com transtornos
decorrentes  do  uso,  abuso  de  álcool  e  outras  drogas,
munícipes de Votuporanga.

Art. 3º As despesas decorrentes da execução desta lei
correrão  à  conta  das  dotações  do  Orçamento  vigente,
suplementadas se necessário.

Art.  4º  Esta  Lei  entra  em  vigor  na  data  de  sua
publicação.

Paço Municipal “Dr. Tancredo de Almeida Neves”, 30
de julho de 2025.

Jorge Augusto Seba
Prefeito Municipal
Deosdete Aparecido Vechiato
Secretário Municipal da Fazenda
Ivonete Félix do Nascimento
Secretária Municipal da Saúde
Edison Marco Caporalin
Secretário Municipal de Relações Institucionais e

Gabinete Civil
Publicada  e  registrada  no  Departamento  de  Atos

Administrativos e Legislativos, da Secretaria Municipal de
Relações Institucionais e Gabinete Civil, data supra.

Natália Amanda Polizeli Rodrigues
Chefe de Departamento

...........................................................................................................
LEI Nº 7 274, de 30 de julho de 2025

(AUTORIZA O PODER EXECUTIVO,
P O R  I N T E R M É D I O  D A
SUPERINTENDÊNCIA  DE  ÁGUA,
ESGOTOS  E  MEIO  AMBIENTE,  A
ADQU IR IR ,  AM IGÁVEL  OU
JUDICIALMENTE,  IMÓVEL  QUE
ESPEC IF ICA  E  DÁ  OUTRAS
PROVIDÊNCIAS)

FAÇO  SABER  QUE  A  CÂMARA  MUNICIPAL  DE
VOTUPORANGA APROVOU E EU, NOS TERMOS DO ARTIGO
56, INCISO III, DA LEI ORGÂNICA DO MUNICÍPIO, SANCIONO
E PROMULGO A SEGUINTE LEI:

Art.  1º  Fica  o  Poder  Executivo,  por  intermédio  da
Superintendência  de  Água,  Esgotos  e  Meio  Ambiente,
autorizado a adquirir por via amigável ou judicial o seguinte
imóvel:

“Uma casa residencial de tijolos e telhas, contendo seis
cômodos,  área  e  alpendre,  e  seu  respectivo  terreno
medindo 10 (dez) metros de frente,  igual  dimensão nos
fundos,  por  34  (trinta  e  quatro)  metros  de  cada  lado,
correspondentes  a  340m²  (trezentos  e  quarenta  metros
quadrados), cadastro NE-11-09-10-04-A, situada à rua Rio
Grande nº 3447, no bairro Patrimônio Velho, no município
de Votuporanga, estado de São Paulo, confrontando pela
frente com a rua Rio Grande, do lado direito com o imóvel
sob o nº 3433, do lado direito com o imóvel sob o nº 3455 e
aos fundos com o nº 4313, de propriedade de Célia Regina
Saes Beltran, Paulo Henrique Saes Costa e Matheus Saes
Martin, conforme registro de imóveis matrícula 9.948 R. 3 e
R. 7.”

Art. 2º As despesas decorrentes desta Lei, correrão à
conta  de  dotações  próprias  do  orçamento  vigente,
suplementadas  se  necessário.

Art.  3º  Esta  Lei  entra  em  vigor  na  data  de  sua
publicação.

Paço Municipal “Dr. Tancredo de Almeida Neves”, 30
de julho de 2025.
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Jorge Augusto Seba
Prefeito Municipal
Luciano Nucci Passoni
Superintendente da SAEV Ambiental
Edison Marco Caporalin
Secretário Municipal de Relações Institucionais e

Gabinete Civil
Publicada  e  registrada  no  Departamento  de  Atos

Administrativos e Legislativos, da Secretaria Municipal de
Relações Institucionais e Gabinete Civil, data supra.

Natália Amanda Polizeli Rodrigues
Chefe de Departamento
Esta  Lei  sofreu  Emenda  da  Comissão  de  Justiça  e

Redação da Câmara Municipal.
...........................................................................................................

Leis Complementares
Leis Complementares

LEI COMPLEMENTAR Nº 564, de 30 de julho de 2025

(Dispõe sobre a revogação da Lei
Complementar nº 349, de 13 de
junho de 2017)

FAÇO  SABER  QUE  A  CÂMARA  MUNICIPAL  DE
VOTUPORANGA APROVOU E EU, NOS TERMOS DO ARTIGO
56, INCISO III, DA LEI ORGÂNICA DO MUNICÍPIO, SANCIONO
E PROMULGO A SEGUINTE LEI:

Art.  1º  Fica  revogada,  em  seu  inteiro  teor,  a  Lei
Complementar nº 349, de 13 de junho de 2017, que institui
o  Programa  “Caixa  D’Agua  Limpa”  e  autoriza  o  Poder
Executivo  a  promover  a  limpeza,  às  expensas  da
municipalidade,  de  todas  as  caixas  d’agua  dos  imóveis
residenciais e localizados na área urbana do Município, a
ser executado pela Superintendência de Água e Esgotos de
Votuporanga – SAEV Ambiental.

Art. 2º Esta Lei Complementar entra em vigor na data
de sua publicação.

Paço Municipal “Dr. Tancredo de Almeida Neves”, 30
de julho de 2025.

Jorge Augusto Seba
Prefeito Municipal
Luciano Nucci Passoni
Superintendente da Saev Ambiental
Edison Marco Caporalin
Secretário Municipal de Relações Institucionais e

Gabinete Civil
Publicada  e  registrada  no  Departamento  de  Atos

Administrativos e Legislativos da Secretaria Municipal de
Relações Institucionais e Gabinete Civil, data supra.

Natália Amanda Polizeli Rodrigues
Chefe do Departamento
Esta Lei Complementar sofreu Emenda da Comissão de

Justiça e Redação da Câmara Municipal.
...........................................................................................................
LEI COMPLEMENTAR Nº 565, de 30 de julho de 2025

(Dispõe  sobre  a  alteração  do

art.5º da Lei nº 4.985, de 30 de
agosto  de  2011  e  alterações
posteriores)

FAÇO  SABER  QUE  A  CÂMARA  MUNICIPAL  DE
VOTUPORANGA APROVOU E EU, NOS TERMOS DO ARTIGO
56, INCISO III, DA LEI ORGÂNICA DO MUNICÍPIO, SANCIONO
E PROMULGO A SEGUINTE LEI COMPLEMENTAR:

Art.1º O art.5º da Lei Municipal nº 4.985, de 30 de
agosto de 2011 e alterações posteriores passam a vigorar
com a seguinte redação:

“ A r t . 5 º
...............................................................................................
.....................................

I - 08 (oito) representantes do Poder Público, a saber:
a )

...............................................................................................

.............................................
.......................................................................................

..........................................................
g) 01 (um) representante da Secretaria Municipal de

Desenvolvimento Econômico.
II  -  08  (oito)  representantes  da  Sociedade  Civil,  a

saber:
a) 01 (um) representante da área de artes visuais; (NR)
.......................................................................................

..........................................................
h)  01 (um) representante da área de audiovisual  e

cinema.”
Art.2º Esta Lei Complementar entra em vigor na data

de sua publicação.
Paço Municipal “Dr. Tancredo de Almeida Neves”, 30

de julho de 2025.
Jorge Augusto Seba
Prefeito Municipal
Janaina Cristina da Silva
Secretária Municipal de Cultura e Turismo
Edison Marco Caporalin
Secretário Municipal de Relações Institucionais e

Gabinete Civil
Publicada  e  registrada  no  Departamento  de  Atos

Administrativos e Legislativos da Secretaria Municipal de
Relações Institucionais e Gabinete Civil, data supra.

Natália Amanda Polizeli Rodrigues
Chefe do Departamento

...........................................................................................................
Decretos

Decretos

DECRETO Nº 19 296, de 30 de julho de 2025

(Prorroga  afastamento  sem
venc imentos  conced ido  à
servidora  Jaqueline  Alexandre
Batista para tratar de interesses
particulares por três anos)

JORGE  AUGUSTO  SEBA,  Prefeito  do  Município  de


